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GABINETE DO PREFEnO 

LEI N« 1168/97 
Autoriza o Mumcípío de Viçosa a cemtratar 
com o Banco elo Estaelo de Minas Gerais -
BEMGE - operações de crédito e dá outras 
providências. 

O povo do Município de Viçosa, por sem 
representantes legais, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° - Fim o Chefe do Executívo de Viçosa 
autorizado a celebrar com o Banco do Estado de Minas Gerais - BEMGE -
operações de crédito até o montante de R$200.000,00 (duzentos mil reais) 
destinados à execução de obras em pavimentação de ruas, respeitados os limites 
legais de endivielamento do Município. 

parágrafe primeiro 
Gerais de Orçamentolõ j^|^lc$ip 

publicação, revogadas 
vigor m date de sm 

Viçi^l^^^ 1997. 

equer 
feito Municipal 

(A presente Lei foi aprovada em reunião da Câmara Municipai, no dia 15/01/97) 
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